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Diário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

(*> DECRETO N. 14.542, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1945 

Fixa as áreas de jurisdição e as sedes, das De
legacias Regionais do Ensino da Capital e do In
terior. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições 3ué lhe são couíeridas 
por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com o art. 7.o e seu 

Í único, do decreto-lei n , 14,435, de 26" de janeiro ae 1945, 
passam a ser trinta e cinco (S5) as Delegacias Regionais 
do Ensino do Estado de São Paulo, das quais vinte e se
te (27) localizadas no Interior e jito (8) na Capital. 

Artigo 2.0 — As áreas de jurisdição de cada urna des
sas Delegacias Regionais compreenderão as seguintes 
unidades administrativas: 

a) NA CAP ITAL : 
l . a — l.o, 2.o, 12.o, 19.o e 38.o wbcUstrltos do distrito 

de paz da seae do município da Capital, isto e, as anti
gas zonas distritais da Sé, Lib;>H?de Cambucl, Ipiran
ga e Aclimação, e o* município ie São Bernardo do 
Campo; 

2. a - 9.o, 22.0, 25.o, 29.0, 30.o', al.o e i3.o suodistritos 
do distrito de paz da sede do nrimcipio da Capital, isto 
è. as antigas zonas distritais de vúa Mariana, Saúde, In -
dianópolis, Jardim Paulista, San'o Amaro, Ibirapuera e 
Capela do Socorro; distrito de raz de Parelheuos, do 
município da Capital e município de Itapecerica da 
Serra; 

3. a — 7.0, 13.0, 13.0, 21.0 e 35 o subdistritos do distri
to de paz da sede do município ás. Capital isti- e. as an
tigas zonas distritais de Consolação, Butantã Bela Vis
ta, Jardim América e Cerqueira César e o município ae 
Cotia; 

4.o — n.o, 14o, lS.o, 2u.o e ioo suDdistritos do dis
trito de paz da sede ao município i a Capital, iãtu é, as 
a.itigas zonas distritais de Saiúa Cecília. Osascv. Lapa, 
Perdizes e Barra Funda, e o mátiic»pio de Santana" 1 do 
Parnaiba; 

5.a — 4.o, s.o, 3.0, 16,o, 24.& e «.o subdistritos ao dis
trito de paz da sede do município da Cr.pital istc é, as 
antigas zonas d istr i ta is de Nossa Senhora do ó . Santa 
Ifigênia, Santana, Bom Retiro, Casa Verde e Pirituba; 
distrito de paz de Perus, do m u m c i o i o da Capita* e mu
nicípio de Franco da Rocha; 

. 6.a — 6.0, 23.0, 26 .oT37 .o suj^istritos do distrito de 
paz da sede do município da Canital isto é as antigas 
zonas distritais de Braz, Tucuruvi Pari e Vi a Maria, e 
município de Juçueri; 

7. a — 3.0, lô.o, 28.o e 39.o sucaisUitos do distrito de 
paz da sede do município da Ctti3i fal isto é as antigas 
nonas distritais de íenha.de Franca, Balenzlnbo, Tatua-
pe e Vila Matilde; os distritos de oaz de Baqulrvú. Guaia-
nazes e Itaquera. todos no município da Capital e muni-
»ípio de Guarulhos; 

8. a — 17.o, 27.0 e 34.o subdiJ t.'i»os do distrito de paz 
da sede do município da Capital, isto è. as arfigas zonas 
distritais de Mooca, Vi la Prudente e Alto da Mooca, e 
município de Santo André. 

b) NO INTERIOR: 
9. a Municípios de Cananeia, Caraguatatuba, Gua-

rujá, Iguape, Ilhabela, Itanhaen, „ acuçiranga Miracatú, 
Registo. Santos, São Sebastião. São Vicente, Pbatuba e 
Xir i r ics ; (14) 

10. a — Municípios de Guararema Jacareí. M^gí das 
Cruzes, Paraibuna, Salesópolis, Stini.a Branca. Sacta Isa
bel e São José dos Campos; (8) 

" i l . a — Municípios de Caçapavl, Campos do Jordão, 
Jambeiro, Natividade da Serra, ±-indamonhangaba. Re
denção da Sena, São Bento do Sapucai. São Luiz do Pa-
raitinga, Taubaté e Trcmembê: (10) 

12. a — Municípios de Aparecida Areiam. Bananal, 
Barreiro, Cruzeiro,' Cunha, Guaratinguetà La"rinhas, 
Lorena, Piquete, Queluz, Silveiras s Vnlparaiba: (13) 

13. a — Municípios de Atibaia. Bragança Paulista, In-
daiatuba, Itatiba, Joanópolis, Jun&ii Nazaré Paulista e 
Piracaia; (8) 

14. a — Municípios de Araçoiaba da Serra. Boituva, 
Cabreúva, Iblúna, Itú, Laranjal Par lkta , PiPdao>, Pi lar 
do Sul, Porangaba, Porto Feliz. Sflto São Roaue. Soro
caba, Tatuí e Tietê; (15) 

15. a — Municípios de Angatuca. Aplal Buri . Capão» 
Bonito, Guarel, Iporanga, Itaberá Itapetininga. Itapeva, 
Itaporanga, Itararé, Paranapanema, Ribe^a Ribeirão 
Branco, Saraouí, São Miguel Arcm.ío e Taquarltuoa; (17) 

16. a — Municípios de Amparo, Campinas, Cosmópolis, 
1'aoira, Lindóia, Mogí-Guaçú, Mogí-Mirim, Monte Mór, 
Pedreira," Pinhal, Serra Negra e Jocorro; (12) 

17. a Municípios de Americana, Capivarl, Elias 
Fausto, Piracicaba, Rio das Pedras, Santa Bárbara ci'Ocste 
e São Pedro; (7) , t 

18. a —. Municípios de Avar t^o f e t e , Botucatú, Cer-
nueira César, Conchas, Itaí, Itatinsa, Macatu&a, Pereiras, 
Pirambóia, Santa Bárbara do Rio Pardo, São I^anuel e 
Ubirama; (13) 

19. a - r Municípios de Bernardino de Campes, Cha-
VAntes, Fartura, Ipauçú, Manduri, óleo, OurirJios, Pirajú, 
Salto Grande, Santa Cruz áo Rio Pardo e São Fsdro do 
Turvo; (11) 

.20.a — Municípios de Araguacú, AE Í Í Z , Cândido Mo
ta, Echaporâ, Ibirarema, Lutécia, Maracaí, Palmital e Qua-
tá; (9) " 

21. a — Municípios de Alvares J achado, Iepê, Mar t i -
, nópolis, Presidente Bernardes. Presidente Prudente, Fre-
[ sittente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó e Santo 
Anastácio; O) 

22. a — Municípios de Aguai, Águas da Prata, Ca -
eende. Casa Branca, Grama, Icaturama, Mocóca, São João 

aa Boa Vista, São José do Rio Pardo, Tambaü, Tapiratl-
ba e Vargem Grande do Sul ; (12) 

23. a — Municípios de Araras, Descalvado, Leme, P i -
rassuuunga, Porto Ferreira, Santa Oruz das Palmeiras e 
Santa Ri ta do Passa Quatro; (7) 

24. a — Municípios de Analândía, Barra Bonita, Bro
tas, Dois Córregos, Itapuí, Itirapina, -aü, Limeira, Minei
ros do Tietê, Rio Claro e Torrinha; (11) 

25. a — Municípios de Barir i , Cocaína, Boa Esperança 
do Sul, Dourado, Ribeirão Bonito, São Carlos; (6) 

27.a — Municípios de Bastos, Heroulândia, Lucélia, 
Gália, Garça, lacanga. Pederneiras, Pirajm, Piratininga e 
Presidente Alves; (11) 

27. a — Municípios de aBstos, Herculândia, Lucélia 
Marília, Oriente, Osvaldo Cruz, Parapuâ, Pompéia, Quin-
tana, Rinópolis, Tupã e Vera Cruz; (12) 

28. a — Municípios de Avanhandava, Cafelàndia, Ge-
tuüna, Glicério, Guarantã, Lins, Penápolis e Promissâo; 
(8) 

29. a — Municípios de Andradina, Araçatuba, Büac, 
Biriguí, Coroados, Guararapes, Lavinia, Mirandópolís, Pe
reira Barreto e Valparaiso; (10) 

30. a — Municípios de A l tine polis, Brodósqul, C»>urú, 
Cravinhos, Jardinópolis, Morro Agudo, Orlândia, Pontal, 
Ribeirão Preto, Sales Oliveira, Santo Antônio da Alegria, 
São Simão, Serra Azul e Sertãozinho; (14) 

31. a — Municípios de Araraquara, Eorborema, Fer
nando Prestes, Ibitinga, Itápolis, Matáo, Tabatinga e Ta -
ouarltlnga; (8) 

32. a — Municípios de Batatais. Franca, Guarã, Iga-
rapava, Ituverava, Miguelópolis, Nuporanga, Patrocínio do 
Capucaí, Pedregulho e São Joaquim da Barra; (10) 

33. a — Municípios de Barretos, Bebedouro, Cajobi, 
Ci-lm?., Guaíra, Guaraci, Guariba, Jaboíicafcal, Monte A l 
to Monte Azul do Turvo, Pitangueiras e Viradouro; (12» 

34. a — Municípios de Ariranha, Catanduva, Ibirá, Ita-
jo^í, Irapuã, Novo Horizonte, Olímpia. Pindorama, P iran-
Sí, Potirendaba, Santa Adélia, Tabapuã. Uchôa e Urupés; j 
(14). 

35. a — Municípios de Cedral, Pernandopolis, General 
Salgado, Iboti, José Bonifácio, Mirassol, Monte Aprazível, 
Nhandeara, Nova Aliança, Nova Granada, Palestina. Pau
lo de Faria, Sao José do Rio Preto, Ta iub i e Votuporan-
ga: (15). 

Artigo 3.o — As sedes das Delegacias Regionais do 
Ensino do Interior serão nas cidades de Santos, Mogí das 
Cruzes, Taubaté, Guaratinguetà, Jmidiaí, Sorocaba, Itape
tininga, Campinas, Piracicaba, Botucatú, Santa C"uz do 
Rio Pardo, Assiz, Presidente Prudente, Casa Branca, P i . 
rassununga, Rio Claro, São Carlos, Bauru, Marília, Lins, 
Araçatuba, Ribeirão Preto, Araraquara, Franca, Jaootica-
bal, Catanduva e São José do Rio Fardo. 

Artigo 4.o — As sedes das Delegacias Regionais do 
Ensino da Capital serão localizadas na cidade de-Sáo Pau
lo, dentro dos respectivos limites, estabelecidos pelo art. 
2.0, letra " a " . 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor r.a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 16 
'ie fevereiro de 1945. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Diretor efetlra; áiTD MENNUCCI 
Otratur *>i sotnlsaao 

MANOEL NOGUEI1" * OE CARVALHO 

Gerente em <wnútsã«; C ftiU D l AUAICI CINTEM 
Kedatot secretaria; ÍOAO OE O LI V El HA F I L B Q 

Rua da Gloria as. 35ü 3C4 C. Poslü, 231 -B 

0 E C R E T O N . 14.614, DE 19 DE MARCO DE 1M5 

Dá a denominação de " M O N S E N H O R 
PASSALACQUA" , a o Grupo Escolar dc Vil» 
Esperança, na Capital. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
P^ULO, usando das atribuições que a lei lhe confere, 
• Decreta: 

Artigo l .o — O Grupo Escolar de Vi la Esperança, na 
Capital, passa a denominar-se — Grupo Escolar " M O N 
SENHOR PASSALACQUA " , 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em IS 
de março de 1945. 

FEUÍJANDO COSTA 
^ Sebastião Nogueira de Lira 4 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Tri- ' 
terventoria, em 19 de março de 1945. 

Vicíor Caruso 
Diretor Geral. 

| • FERNANDO COSTA ; . 
Sebastião Nogueira de L ima, 

Publicado na Diretoria Geral da Sec/etaria da Inter-
ventoria, aos 16 de fevereiro de 1945. 

correções, 

Victor Caruso — Diretor Geral . 
Publicado novf.mente, por ha\er saido com in -

DECRETO N . 14.615 DE 19 DE M A R C O DE 1945 
I 

D E C L A R A de utilidade pública, afim de ser , 
desapropriado pela Fazenda do Estado, por via ju- • 
dicial ou amigável, o imóvel denominado " C U A - j 

CARA BOA VISTA" , situado cm JACAREÍ. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO DE 'S?tO ] 
8AO PAULO, usando da atribuição que lhe confere o ar . • 
tigo 6.0, do decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1341, 

Decreta: • 
Artigo l .o — Fica declarado de utilidade pública, afim ! 

de ser desapropriado pela Fazenda do Eftado, por via j u - ( 
õícial ou amigável, o imóvel denominado "CHÁCARA 
BÔA V I S T A " e suas benfeitorias, que consta pertencer ao 
sr. Hlgino Ribeiro de Carvalho, situado no município e co
marca de Jacareí, com a área aproximada de 16 1|2 a l 
queires (dezesseis alqueires e meio), delimitando com a l i 
nha da Estrada de Ferro Central do Brasil e com próprios 
do Preventório de Jacareí, da Prefeitura Municipal, cie 
Sinval Ferreira Diniz e outros, tudo conforme o "croquls" 
anexo ao Processo 7.810-45, da Secretaria da Educação e 
Saúde Pública, e destinado ao aumento da área do Pro-
ventório de Jacareí, do D E P A R T A M E N T O D E P R O F I L A -
X I A DA L E P R A . 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará era vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições1 em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 cie 
março de 1945. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebasüão Nogueira de l i m a . 

Publicado na Diretoria Geral d a Secretaria d» lis ter
ventoria, aos 19 de março de 1945. . 

Victor Caruso 
Diretor Gera l . 

) DECRETO N . 14.611, DE 17 DE MARÇO DE 1945 

— Dá nova redação ao artigo 10 do de
creto 13.943, de 17-4-44, revoga o artigo 11 

1 do mesmo decreto s a Resolução 137, de 25-9-
j 1944, e dá outras providências. 

Artigo 6.0 — Parágrafo único. ' : ' 
' Onde se lê — No presente exercício, esse paga- de 

pessoal, de acordo com o diposto no artigo l .o do decreto 
! 14.478, de 18-1-1945. 

Leia-se — No presente exercício, esse pagamento po
derá ser atendido por conta de outras dotações de pas
seai, de acordo com o disposto no artigo l .o do decrete 
14.478, de 18-1-1945. 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 

PROCESSOS DESPACHADOS P E L O INTERVENTOR 
F E D E R A L E M 16 DO C O R R E N T E 

Da Secretaria da Justiça. Encaminha processo da 
Junta Comercial do Estado, sobre aprovação de ata de 
concurso realizado por Paulo Leopoldo Guerra, candida
to ao cargo de tradutor público e intérprete comercial. 
(SI. 1722J45): "Aprovo" ; 

da Secretaria da Justiça. Sobre prorrogação da per
manência, por um ano, de Pedro Rocha Júnior, chefe de 
secção da Diretoria do Expediente, da Penitenciária do 
Estado, que se acha prestando serviços junto ao Depar
tamento de Serviço Social. (SI. 1793J45): "Autor izo" ; 

de Henrique Porchat de Assis, funcionário aposenta
do, da Prefeitura Municipal de Santos. Recorre de ato 
da Prefeitura Municipal de Santos, sobre fixação dos 
proventos de sua aposentadoria. (SI. 63445): "Dou 
provimento ao recurso"; * 

da Legião Brasileira de Assistência. Solicita seja 
prorrogada a permanência, por um ano, de Neyde Ar ru
da, educadora sanitária do Serviço de Centros de Saude 
da Capital, que se encontra prestando serviços juntu 
àquela Entidade. (SI. 881|44): "Autor izo" ; 

da Legião Brasileira de Assistência. Solicita prorro
gação da permanência, por um ano, de tódith Alves Leite, 
adjunta do 2.0 grupo escolar de Biriguí, que se acha pres-

,tando serviços junto àquela Entidade. SI . 877|44): " A u 
torizo"; 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
Solicita seja posta à sua disposição, com prejuízo de ven
cimentos, d . Rosaurá Street, 2.0 escriturário do Serviço 
de Imigração e Colonização, da Secretaria dá Agricultura, 
atualmente prestando serviços junto ao D . S . P . (SI. 
6322|44): "Autor i zo" ; 

do Departamento das Municipalidades. Transmite 
processo em que Antônio Rodiigues de L ima, funcioná
rio aposentado da Prefeitura Municipal de Santos, recor
re de ato que fixou os proventos de sua aposentadoria. 
(SI. 1678|45): "Dou provimento ao recurso"; 

do Departamento das Municipalidades. Encaminha 
processo em que Celestino de Pina, funcionário aposan-
tado da Prefeitura Municipal de santos, recorre de ato 
municipal que fixou os proventos de sua aposentadoria. 
(SI. 1679)45): "Dou provimento ao recurso": 

da Secretaria da Justiça. Sobre proposta de admis
são de Leontina de Camargo Garcez, para exercer trai
ções de vigilantes, como extranumerâria merisalista, no 
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